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Processos apensos C-403/08 e C-429/08

Football Association Premier League Ltd e o. 
contra 

QC Leisure e o. 
e

Karen Murphy 
contra

 Media Protection Services Ltd

[pedidos de decisão prejudicial apresentados  
pela High Court of Justice (England & Wales), 

Chancery Division,  
e pela High Court of Justice (England & Wales),  
Queen’s Bench Division (Administrative Court)]

«Radiodifusão por satélite — Difusão de jogos de futebol — Recepção através 
de cartões descodificadores de satélite — Cartões descodificadores de satélite 

legalmente introduzidos no mercado de um Estado-Membro e utilizados noutro 
Estado-Membro — Proibição de comercialização e de utilização num Estado-

Membro — Visualização de emissões em violação dos direitos exclusivos 
concedidos — Direitos de autor — Direito de difusão televisiva — Licenças 

exclusivas para a radiodifusão no território de um só Estado-Membro — Livre 
prestação de serviços — Artigo 56.o TFUE — Concorrência — Artigo 101.o TFUE — 

Restrição da concorrência como objecto — Protecção dos serviços de acesso 
condicional — Dispositivo ilícito — Directiva 98/84/CE — Directiva 2001/29/CE — 

Reprodução de obras na memória de um descodificador de satélite e num ecrã de 
televisão — Excepção ao direito de reprodução — Comunicação ao público das 

obras em pubs — Directiva 93/83/CEE»
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1. A noção de «dispositivo ilícito», na acep-
ção do artigo  2.o, alínea  e), da Directiva 
98/84, relativa à protecção jurídica dos 
serviços que se baseiem ou consistam 
num acesso condicional, deve ser inter-
pretada no sentido de que não abrange 
nem os dispositivos de descodificação es-
trangeiros – que dão acesso aos serviços 
de radiodifusão e são fabricados e comer-
cializados com a autorização desse orga-
nismo mas são utilizados, à revelia deste, 
fora da zona geográfica para a qual foram 
fornecidos – nem os obtidos ou activa-
dos mediante a indicação de um nome 
e de uma morada falsos, nem os que são 
utilizados em violação de uma limitação 

contratual de utilização para fins exclusi-
vamente privados.

Com efeito, esta disposição define dis-
positivo ilícito como um equipamento 
ou programa informático «concebido» 
ou «adaptado» com vista a permitir o 
acesso a um serviço protegido sob forma 
inteligível sem autorização do prestador 
do serviço. Esta disposição, literalmente, 
aplica-se apenas aos equipamentos que 
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foram objecto de operações manuais ou 
automatizadas antes do começo da sua 
utilização que permitem a recepção de 
serviços protegidos sem o consentimento 
dos respectivos fornecedores. Por conse-
guinte, a disposição apenas visa equipa-
mentos fabricados, manipulados, adap-
tados ou readaptados sem autorização 
do prestador de serviços e não abrange a 
utilização de dispositivos de descodifica-
ção estrangeiros.

Em contrapartida, os dispositivos acima 
referidos são fabricados e introduzidos 
no mercado com autorização do fornece-
dor dos serviços, não permitem o acesso 
gratuito aos serviços protegidos e não 
possibilitam ou facilitam iludir uma me-
dida tecnológica tomada para proteger 
a remuneração desses serviços, uma vez 
que foi pago um preço no Estado-Mem-
bro em que foi feita a comercialização.

(cf. n.os 63 e 64, 66 e 67, disp. 1)

2. O artigo 3.o, n.o 2, da Directiva 98/84, re-
lativa à protecção jurídica dos serviços 
que se baseiem ou consistam num acesso 
condicional, não obsta a uma legislação 
nacional que impede a utilização de dis-
positivos de descodificação estrangei-
ros, incluindo os obtidos ou activados 
mediante a indicação de um nome e de 
uma morada falsos ou os utilizados em 
violação de uma limitação contratual de 
utilização para fins exclusivamente pri-
vados, uma vez que essa legislação não é 

abrangida pelo domínio coordenado por 
essa directiva.

(cf. n.o 74, disp. 2)

3. Quando uma medida nacional está rela-
cionada tanto com a livre circulação de 
mercadorias como com a livre prestação 
de serviços, o Tribunal aprecia, em prin-
cípio à luz apenas de uma destas duas 
liberdades fundamentais, se uma for 
completamente secundária em relação 
à outra e lhe puder estar associada. Em-
bora, em matéria de telecomunicações, 
estes dois aspectos estejam frequente-
mente intimamente ligados, não se po-
dendo considerar que um é secundário 
do outro, não é esse o caso quando a le-
gislação nacional não visa os dispositivos 
de descodificação para determinar quais 
as exigências a que ficam sujeitos ou para 
estabelecer as condições em que podem 
ser comercializados mas apenas os trata 
enquanto instrumento que permite aos 
assinantes beneficiar de serviços de ra-
diodifusão codificados.

(cf. n.os 78 e 79, 82)

4. O artigo 56.o TFUE deve ser interpreta-
do no sentido de que se opõe à legislação 
de um Estado-Membro que torna ilícita 
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a importação, a venda e a utilização nes-
se Estado de dispositivos de descodifica-
ção estrangeiros que permitem o acesso 
a um serviço codificado de radiodifusão 
por satélite proveniente de outro Estado-
-Membro e que inclui objectos protegi-
dos pela legislação do primeiro Estado. 
Esta conclusão não é infirmada nem pela 
circunstância de o dispositivo de desco-
dificação estrangeiro ter sido obtido ou 
activado mediante a indicação de uma 
identidade ou de uma morada falsas, 
com a intenção de contornar a restrição 
territorial em questão, nem pela circuns-
tância de o dispositivo ser utilizado para 
fins comerciais, apesar de ser destinado a 
uma utilização exclusivamente privada.

A restrição não pode justificar-se com o 
objectivo de proteger os direitos da pro-
priedade intelectual.

Os eventos desportivos, enquanto tais, 
têm certamente um carácter único e, 
nesta medida, original, que pode trans-
formá-los em objectos dignos de pro-
tecção comparável à protecção de obras. 
Contudo, embora a salvaguarda dos 
direitos que são o objecto específico da 
propriedade intelectual em causa não 
garanta aos titulares dos direitos em cau-
sa a remuneração mais elevada possível 
pela utilização dos objectos protegidos, 
essa salvaguarda é assegurada pelo facto 
de os titulares dos direitos em causa no 

processo principal receberem uma remu-
neração pela radiodifusão dos objectos 
protegidos a partir do Estado-Membro 
de emissão em que o acto de radiodifu-
são é suposto ocorrer, em conformidade 
com o artigo  1.o, n.o  2, alínea  b), da Di-
rectiva 93/83, relativa à coordenação de 
determinadas disposições em matéria 
de direito de autor e direitos conexos 
aplicáveis à radiodifusão por satélite e à 
retransmissão por cabo e em que por-
tanto a remuneração adequada é devida, 
e que os titulares podem reclamar, nesse 
Estado-Membro, um montante que te-
nha em conta a audiência potencial quer 
no Estado-Membro de emissão quer em 
qualquer outro Estado-Membro em que 
as emissões que incluam os objectos pro-
tegidos sejam igualmente recebidas.

No que diz respeito ao suplemento pago 
pelos organismos de radiodifusão pela 
atribuição de um exclusivo territorial, o 
mesmo pode levar a diferenças artificiais 
de preços entre os mercados nacionais 
compartimentados, dado que tal compar-
timentação dos mercados e tal diferença 
artificial de preços são inconciliáveis com 
o objectivo essencial do Tratado, que é a 
realização do mercado interno. Nestas 
condições, o referido suplemento não 
pode ser considerado como fazendo par-
te da remuneração adequada garantida 
aos titulares dos direitos em causa e, por 
conseguinte, o pagamento desse suple-
mento vai para além do necessário para 
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assegurar a estes titulares uma remune-
ração adequada.

(cf. n.os 100, 106 a 108, 113 a  
117, 125, 131, disp. 3)

5. As cláusulas de um contrato de licença 
exclusiva celebrado entre o titular dos 
direitos de propriedade intelectual e um 
organismo de radiodifusão constituem 
uma restrição da concorrência proibida 
pelo 101.o TFUE, uma vez que proíbem a 
esse organismo o fornecimento de dispo-
sitivos de descodificação que permitam 
o acesso aos objectos protegidos desse 
titular com vista à sua utilização fora 
do território abrangido pelo contrato de 
licença.

(cf. n.o 146, disp. 4)

6. O artigo  2.o, alínea  a), da Directiva 
2001/29, relativa à harmonização de 
certos aspectos do direito de autor e dos 
direitos conexos na sociedade da infor-
mação, deve ser interpretado no sen-
tido de que o direito de autor abrange 
os fragmentos transitórios das obras na 
memória de um descodificador de saté-
lite e num écran de televisão, desde que 
tais fragmentos contenham elementos 
que sejam a expressão da criação intelec-
tual dos autores em causa, devendo ser 
analisado o conjunto constituído pelos 

fragmentos simultaneamente reprodu-
zidos para se verificar se contêm esses 
elementos.

(cf. n.o 159, disp. 5)

7. Os actos de reprodução como os que es-
tão em causa no processo C-403/08, efec-
tuados na memória de um descodifica-
dor de satélite e num écran de televisão, 
preenchem as condições enunciadas no 
artigo 5.o, n.o 1, da Directiva 2001/29, re-
lativa à harmonização de certos aspectos 
do direito de autor e dos direitos conexos 
na sociedade da informação e podem, as-
sim, ser realizados sem a autorização dos 
titulares dos direitos de autor em causa.

(cf. n.o 182, disp. 6)

8. A noção de «comunicação ao público», 
na acepção do artigo 3.o, n.o 1, da Direc-
tiva 2001/29, relativa à harmonização de 
certos aspectos do direito de autor e dos 
direitos conexos na sociedade da infor-
mação, deve ser interpretada no sentido 
de que abrange a transmissão de obras 
radiodifundidas através de um écran de 
televisão e de altifalantes aos clientes que 
se encontrem presentes num pub.

Com efeito, a partir do momento em que 
a transmissão de uma obra radiodifundi-
da se faz num lugar acessível ao público 
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e se destina a um público suplementar 
que vai além dos detentores de aparelhos 
de televisão que, individualmente ou na 
sua esfera privada ou familiar, recebem 
o sinal e vêem as emissões, público su-
plementar ao qual o detentor do aparelho 
de televisão permite a escuta ou visuali-
zação da obra, tal intervenção deliberada 
deve ser considerada como um acto pelo 
qual a obra em questão é comunicada a 
um público novo. É esse o caso da trans-
missão das obras radiodifundidas pelo 
proprietário aos clientes presentes nesse 
estabelecimento, pois esses clientes cons-
tituem um público suplementar que não 
foi tido em consideração pelos autores da 
autorização da radiodifusão das obras.

Além disso, no que se refere à transmis-
são da obra radiodifundida a um público 
que não está presente no local em que 
tem origem a comunicação no sentido 
do vigésimo terceiro considerando da 
Directiva 2001/29, esta directiva, à se-
melhança da Convenção de Berna para 
a protecção das obras literárias e artísti-
cas, não abrange «as representações ou 
execuções directas», ou seja, a interpre-
tação das obras perante um público que 
se encontra em contacto f ísico e directo 
com o actor ou executante dessas obras. 
Ora, esse elemento de contacto f ísico e 
directo está ausente no caso de trans-
missão num local como um pub de uma 
obra radiodifundida através de um écran 
de televisão e de altifalantes a um público 

que se encontra presente no local em que 
é feita a transmissão mas não no local de 
origem da comunicação, no sentido do 
vigésimo terceiro considerando da direc-
tiva direitos de autor, ou seja, no local da 
representação radiodifundida.

(cf. n.os 198 a 203, 207, disp. 7)

9. A Directiva 93/83, relativa à coordenação 
de determinadas disposições em maté-
ria de direito de autor e direitos conexos 
aplicáveis à radiodifusão por satélite e à 
retransmissão por cabo, deve ser inter-
pretada no sentido de que não tem rele-
vância sobre a licitude dos actos de re-
produção efectuados na memória de um 
descodificador de satélite e num écran de 
televisão.

(cf. n.o 210, disp. 8)
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